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Alberto Manuel Martins Costa, presidente da câmara municipal de Santo 

Tirso    

Torna públicas, para os efeitos do n.º 1 do artigo 56º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, as deliberações que constam da minuta da ata 

da reunião da câmara municipal realizada em 29 de setembro de 2022, e 

que faz parte integrante do presidente edital.    
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Reunião: ORDINÁRIA 
Câmara Municipal de Santo Tirso 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

DATA DA REUNIÃO: VINTE E NOVE DE SETEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. ------  

LOCAL DA REUNIÃO: SALÃO NOBRE DO EDIFICIO SEDE DO MUNICIPIO, SITO NA 

PRAÇA 25 DE ABRIL, SANTO TIRSO. -----------------------------------------------------------------------  

PRESIDIU: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, ALBERTO MANUEL MARTINS 

COSTA. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

PRESENÇAS E FALTAS: ---------------------------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE ALBERTO MANUEL MARTINS COSTA – PS – PRESENTE. ---------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR NUNO MIGUEL LINHARES DA SILVA – PS – PRESENTE. ------------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADORA SILVIA MANUELA DA COSTA FERREIRA TAVARES – PS – PRESENTE. -  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR CARLOS JORGE CASTRO ALVES – PPD/PSD.CDS-PP – PRESENTE. ----------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADORA ANA MARIA MOREIRA FERREIRA – PS – PRESENTE. --------------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR JOSÉ PEDRO DOS SANTOS FERREIRA MACHADO – PS – FALTOU POR 

RAZÕES QUE FORAM CONSIDERADAS JUSTIFICATIVAS. ------------------------------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR TIAGO JOÃO MACHADO ARAÚJO – PS – PRESENTE. -----------------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADORA QUITÉRIA JULIANA CORREIA RORIZ – PPD/PSD.CDS-PP - PRESENTE 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADORA SARA ISABEL FONSECA MOREIRA – PS – PRESENTE. -------------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

HORA DE INICIO DA REUNIÃO: QUINZE HORAS. ----------------------------------------------------  

HORA DE ENCERRAMENTO: QUINZE HORAS E QUARENTA MINUTOS. ---------------------  

MINUTA 
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SECRETARIOU A TRABALHADORA DESIGNADA PARA O EFEITO, MARIA ADRIANA 

SALGADO MAGALHÃES. ---------------------------------------------------------------------------------------  

ORDEM CRONOLÓGICA POR QUE FORAM TRATADOS OS ASSUNTOS DA ORDEM DO 

DIA: A ORDEM QUE CONSTA DA PRESENTE ATA. ----------------------------------------------------  

  

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

a) Pelos senhores edis eleitos enquanto inscritos na lista da coligação do PPD/PSD.CDS-

PP foram solicitados esclarecimentos sobre a adjudicação pela Área Metropolitana do Porto aos STCP 

de “catorze linhas ao nosso concelho”, conforme ficará a constar da ata da presente reunião. ----------  

b) A câmara municipal deliberou, por unanimidade, atribuir um voto de louvor e 

reconhecimento à CAID – Cooperativa de Apoio à Integração do Deficiente ao piloto João Vale, 

conforme documento que se juntará à ata da presente reunião. -----------------------------------------------  

c) De seguida o senhor presidente prestou esclarecimentos sobre a questão colocada na 

última reunião da câmara municipal de quinze do corrente mês de setembro, e que consta da 

intervenção feita pelo senhor vereador Carlos Alves, no ponto dez da respetiva ordem do dia, o que 

ficará a constar da ata desta reunião. ------------------------------------------------------------------------------  
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DE SEGUIDA ENTROU-SE NA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS ASSUNTOS 

PREVIAMENTE INCLUÍDOS NA ORDEM DO DIA DA QUAL SE ANEXA CÒPIA À 

PRESENTE ATA CONSTITUINDO AS SUBSEQUENTES DUAS FOLHAS. ----------------------  
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Praça 25 de Abril 

4780-373 SANTO TIRSO 

Tel.+351 252 830 400 

Fax +351 252 856 534 

santotirso@cm-stirso.pt 

www.cm-stirso.pt 

 

   

 
REUNIÃO ORDINÁRIA DE 29 DE SETEMBRO DE 2022 – ATA Nº 20 

 
 

ORDEM DO DIA 
 

 
1 - Aprovação da ata da última reunião ordinária de 15/09/2022 
  
2 - Doação de três esculturas ao município, da autoria de Cristina Ataíde - Aceitação 
  
3 - 3.ª Alteração do Plano de Pormenor da Quinta de Geão - Proposta para efeitos de parecer da 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte 
  
4 - Candidatura apresentada pelo município ao Programa Operacional Competitividade e 

Internacionalização (COMPETE 2020) - Operação "Arborização de Espaços Verdes - Parque 
do Verdeal" - Ratificação da decisão de aprovação da candidatura 

  
5 - Proposta de celebração de Protocolo de colaboração entre o Município de Santo Tirso e a 

Associação Cultural Tirsense 
 
6 - Proposta de celebração de Protocolo de Cooperação entre o Município de Santo Tirso e a 

Irmandade e Santa Casa da Misericórdia de Santo Tirso (para apoiar as atividades do Grupo 
Coral da Misericórdia de Santo Tirso) 

 
7 - Paróquia de S. Tiago de Areias - Remodelação Salão Paroquial - Pedido de subsidio 
  
8 - Paróquia de São Pedro de Agrela - Obras de manutenção e conservação da igreja matriz - 

pedido de subsídio 
 
9 - Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de S. Julião de Água Longa - Proposta de atribuição 

de subsídio para as festas em honra de Nª Sr.ª do Rosário e de S. José 2022  
 

10 - Associação Memória Afável - Beneficiação do edifico sede - Pedido de subsídio 
 
11 - Proposta de celebração de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo com a 

associação denominada Grupo Columbófilo Asas de Água Longa 
  
12 - Proposta de celebração de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo com a 

Associação Cultural e Desportiva de Lamelas 
  
13 - Proposta de celebração de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo com a 

Associação Recreativa de S. Martinho 
  
14 - Proposta de celebração de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo com a 

associação denominada Centro de Atletismo de Santo Tirso 
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4780-373 SANTO TIRSO 

Tel.+351 252 830 400 

Fax +351 252 856 534 
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www.cm-stirso.pt 

 

 

 

 

 

 

15 - Proposta de celebração de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo com a 
Associação Roriz Aventura 

 
16 - Requerimento de Garcia, Garcia, S.A - Pedido de reconhecimento de Projeto de Interesse 

Municipal para efeitos de concessão de benefícios fiscais 
 
 
 
 

Santo Tirso, 26 de setembro de 2022 
 
 

O Presidente, 
 
 
 

Alberto Costa 
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1. APROVAÇÃO DA ATA DA ÚLTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 15/09/2022.  

 Presente a ata da reunião ordinária realizada no dia quinze do corrente mês de setembro, 

da qual se enviou cópia para cada um dos senhores edis. ------------------------------------------------------  

Após apreciação da referida ata, o senhor presidente propôs, nos termos do n.º 2 do artigo 

57.º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, que a câmara deliberasse aprovar a ata da aludida 

reunião da câmara municipal. --------------------------------------------------------------------------------------  

A ata foi aprovada por unanimidade. ---------------------------------------------------------------  

Não participou na discussão e votação da ata da última reunião o senhor vereador Nuno 

Miguel Linhares da Silva em virtude de não ter estado presente na respetiva reunião. -------------------  
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2. DOAÇÃO DE TRÊS ESCULTURAS AO MUNICÍPIO, DA AUTORIA DE 

CRISTINA ATAÍDE – ACEITAÇÃO. ------------------------------------------------------------------------  

 Presente informação de nove do corrente mês de setembro, do Diretor de Departamento 

de Desenvolvimento Económico, Emprego e Cultura, registada com o número oito mil oitocentos e 

cinquenta e cinco, a comunicar que a escultora Cristina Ataíde manifestou a vontade de oferecer ao 

município as esculturas da sua autoria, denominadas “Caixa #VI, Caixa #VII e Caixa #VIII”, que 

fizeram  parte  da  exposição  da  artista  no  Museu Internacional de Escultura Contemporânea, 

intitulada “Respiração boca a boca”, que esteve patente de vinte e oito de maio a dezoito de setembro 

do ano em curso. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Será anexa à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte integrante, como anexo I, o 

certificado de autenticidade das referidas esculturas. -----------------------------------------------------------   

A câmara municipal deliberou, por unanimidade, aceitar a doação das referidas esculturas, 

para serem integradas na coleção de arte do município de Santo Tirso, no Museu Internacional de 

Escultura Contemporânea, e registada no inventário geral dos bens móveis da autarquia. ---------------- 

A câmara municipal deliberou ainda aceitar as condições de doação que constam do 

referido certificado de autenticidade. ----------------------------------------------------------------------------- 
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3. 3.ª ALTERAÇÃO DO PLANO DE PORMENOR DA QUINTA DE GEÃO - 

PROPOSTA PARA EFEITOS DE PARECER DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO NORTE.  -------------------------------------------------------  

 Presente informação da Divisão de Ordenamento do Território e Informação Geográfica, 

de vinte e três do corrente mês de setembro, registada com o número nove mil trezentos e oitenta e 

dois, a remeter, na sequência da deliberação da câmara municipal de trinta e um de março último (item 

quatro da respetiva ata), Relatório que explana as fundamentações técnicas das alterações propostas e 

a remeter a proposta de 3.ª alteração ao Plano de Pormenor da Quinta de Geão, que consiste numa 

alteração regulamentar – 1.ª alteração do respetivo Regulamento – documentos dos quais se juntarão 

cópias à ata da presente reunião e dela ficarão a fazer parte integrante, constituindo o Anexo II da 

mesma.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

No período de participação pública inicial, que decorreu entre os dias 26 de abril e 16 de 

maio, não foi rececionada qualquer participação. ---------------------------------------------------------------  

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse aprovar a referida proposta 

e remeter a mesma para parecer da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte, 

de harmonia com o previsto no n.º 3 do artigo 86.º do Decreto-Lei 80/2015, de 14 de maio, que aprova 

o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial. ---------------------------------------------------  

No momento da discussão da proposta interveio a senhora vereadora Quitéria Roriz, eleita 

enquanto inscrita na lista da coligação do PPD/PSD.CDS-PP, conforme ficará a constar da ata desta 

reunião. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A proposta foi aprovada por maioria, com seis votos a favor dos senhores edis eleitos 

enquanto inscritos na lista do Partido Socialista, e duas abstenções, dos senhores vereadores eleitos 

enquanto inscritos na lista da coligação do PPD/PSD.CDS-PP. ----------------------------------------------  
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4. CANDIDATURA APRESENTADA PELO MUNICÍPIO AO PROGRAMA 

OPERACIONAL COMPETITIVIDADE E INTERNACIONALIZAÇÃO (COMPETE 2020) - 

OPERAÇÃO "ARBORIZAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES - PARQUE DO VERDEAL" - 

RATIFICAÇÃO DA DECISÃO DE APROVAÇÃO DA CANDIDATURA. -------------------------  

Presente comunicação do Programa COMPETE 2020, de um de julho último, a comunicar 

que a Comissão Diretiva da Autoridade de Gestão do Programa Operacional Competitividade e 

Internacionalização, em reunião realizada no dia trinta de junho último, decidiu aprovar a candidatura 

apresentada pelo município, denominada “Arborização de Espaços Verdes – Parque do Verdeal”. ----  

O assunto vem acompanhado de informação da Diretora do Departamento Jurídico, 

Financeiro e da Transição Digital, conforme informação de doze do corrente mês de setembro, 

registada com o número oito mil duzentos e noventa e cinco, que informa que a candidatura apresentada 

tem um investimento elegível no montante de 46.673,25 € (quarenta e seis mil seiscentos e setenta e 

três euros e vinte e cinco cêntimos), a que corresponde uma comparticipação à taxa de 100%, sendo 

que o investimento terá que estar concluído até trinta e um de maio de dois mil e vinte e três. ---------  

A operação prevê a intervenção numa área de 1.900m2 (mil e novecentos metros 

quadrados) adjacente ao parque do Verdeal, ao nível da estrutura verde, e a limpeza e desobstrução do 

rio Vizela em 650 metros lineares, através das seguintes ações: ----------------------------------------------  

- limpeza e movimentação de terras;----------------------------------------------------------------  

- melhoramento da estrutura verde; -----------------------------------------------------------------  

- fornecimento e plantação de árvores; -------------------------------------------------------------  

 - limpeza e desobstrução do rio Vizela numa extensão de 650m; -----------------------------  

- estudo fitossanitário das árvores existentes. -----------------------------------------------------  

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse ratificar a decisão de 

apresentação da referida candidatura a fundos comunitários, bem como a aceitação das respetivas 

condições de aprovação, que constam do Termo de Aceitação do qual se juntará cópia à ata da presente  
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reunião e dela ficará a fazer parte integrante, constituindo ao anexo III da mesma.  ----------------------  

A proposta foi aprovada por unanimidade. --------------------------------------------------------  
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5. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO E A ASSOCIAÇÃO CULTURAL TIRSENSE. ---  

Presente informação de cinco do corrente mês de setembro, do Serviço de Programação 

Cultural, registada com o número oito mil setecentos e quinze, que aqui se dá por inteiramente 

transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de fundamentação da presente 

deliberação, a enviar minuta de Protocolo de colaboração a celebrar entre o município de Santo Tirso 

e a associação denominada Associação Cultural Tirsense, tendo por objeto estabelecer as condições da 

cooperação entre as partes com o objetivo de realização de atividades artísticas na área da música e a 

sua divulgação, no concelho de Santo Tirso. --------------------------------------------------------------------  

A identificada associação, Associação Cultural Tirsense, tem a sua situação tributária 

regularizada, conforme resulta da consulta efetuada pelo município no portal da Autoridade Tributária 

e Aduaneira, no dia cinco do corrente mês de setembro, cuja informação obtida é válida por seis meses; 

tem igualmente tem a sua situação regularizada perante a Segurança Social, conforme consulta 

efetuada, na mesma data,  pelo município ao sitio institucional na internet da Segurança Social, cuja 

informação assim obtida tem igualmente a validade de seis meses; e cumpriu as suas obrigações 

declarativas para efeitos do Registo Central de Beneficiário Efetivo, conforme documento junto ao 

referido processo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse atribuir à Associação 

Cultural Tirsense uma comparticipação financeira no montante de 8.500,00 € (oito mil e quinhentos 

euros), mediante Protocolo de Colaboração a celebrar com a identificada associação, a pagar nos 

termos previstos na cláusula segunda do Protocolo e nos demais termos da minuta que se anexará à ata 

da presente reunião e dela ficará a fazer parte integrante, constituindo o anexo IV da mesma. ----------  

A respetiva despesa será satisfeita pela rubrica orçamental com a classificação económica 

040701, na qual tem dotação, conforme proposta de cabimento orçamental número 1734/2022. -------  

O compromisso inerente está registado no sistema de contabilidade de apoio à execução  
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orçamental com o número 1604/2022, conforme documento de requisição externa de despesa número 

1972/2022, de oito do corrente mês de setembro. ---------------------------------------------------------------  

                    A proposta foi aprovada por unanimidade. -------------------------------------------------------  
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6. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE 

O MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO E A IRMANDADE E SANTA CASA DA MISERICÓRDIA 

DE SANTO TIRSO (PARA APOIAR AS ATIVIDADES DO GRUPO CORAL DA 

MISERICÓRDIA DE SANTO TIRSO). ----------------------------------------------------------------------  

Presente informação de vinte e três de agosto findo, do Serviço de Programação Cultural, 

registada com o número oito mil trezentos e oitenta e sete, que aqui se dá por inteiramente transcrita 

para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de fundamentação da presente deliberação, a 

enviar minuta de Protocolo de cooperação a celebrar entre o município de Santo Tirso e a associação 

denominada Irmandade e Santa Casa da Misericórdia de Santo Tirso, tendo por objeto estabelecer os 

termos e as condições da cooperação entre as partes, em especial no que diz respeito à atividade do 

Grupo Coral da instituição em causa. -----------------------------------------------------------------------------  

A Irmandade e Santa Casa da Misericórdia de Santo Tirso, que detém o estatuto de 

Instituição Particular de Solidariedade Social, tem a sua situação tributária regularizada, conforme 

certidão emitida pelo Serviço de Finanças de Santo Tirso no dia dezassete de agosto findo, válida por 

três meses; tem igualmente a sua situação contributiva regularizada perante a Segurança Social, 

conforme declaração emitida pelo Centro Distrital do Porto do Instituto da Segurança Social, I.P., no 

dia três de junho último, válida por quatro meses, e cumpriu as suas obrigações declarativas para efeitos 

do Registo Central de Beneficiário Efetivo, conforme documento junto ao referido processo. ----------  

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse atribuir à Irmandade da 

Santa Casa da Misericórdia de Santo Tirso uma comparticipação financeira no montante de 1.500,00 

€ (mil e quinhentos euros), mediante Protocolo de Cooperação a celebrar com a identificada associação, 

a pagar nos termos previstos na cláusula quarta do Protocolo e nos demais termos da minuta que se 

anexará à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte integrante, constituindo o anexo V da 

mesma. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A respetiva despesa será satisfeita pela rubrica orçamental com a classificação económica  
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040701, na qual tem dotação, conforme proposta de cabimento orçamental número 1702/2022. -------  

O compromisso inerente está registado no sistema de contabilidade de apoio à execução 

orçamental com o número 1566/2022, conforme documento de requisição externa de despesa número 

1927/2022, de vinte e cinco de agosto. ---------------------------------------------------------------------------  

                    A proposta foi aprovada por unanimidade. -------------------------------------------------------  
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7. PARÓQUIA DE S. TIAGO DE AREIAS - REMODELAÇÃO DO SALÃO 

PAROQUIAL - PEDIDO DE SUBSÍDIO. --------------------------------------------------------------------  

 Presente oficio de catorze do corrente mês de setembro, da Paróquia de S. Tiago de Areias, 

registado com o número dezanove mil setecentos e sessenta e nove, a solicitar a atribuição de um 

subsídio para ajudar a custear as despesas com as obras de remodelação do Salão Paroquial, cuja 

estimativa orçamental é de 9.620,00 € (nove mil seiscentos e vinte euros), mais IVA. -------------------  

O assunto vem informado pela Divisão de Projetos e Empreitadas, conforme informação 

de dezanove do corrente mês de setembro, registada com o número nove mil cento e cinquenta e três, 

que aqui se dá por inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de 

fundamentação da presente deliberação, da qual consta que, atendendo à natureza e volume dos 

trabalhos que a Paróquia executou e aos trabalhos que ainda em falta e aos preços correntes praticados 

no mercado, o orçamento apresentado é aceitável. -------------------------------------------------------------  

Pelo senhor presidente da câmara foi dito: ---------------------------------------------------------  

Considerando a competência da câmara municipal prevista nas disposições conjugadas das 

alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, para apoiar 

entidades legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de obras de interesse para o 

município; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando a importância que as Igrejas Locais assumem no seio da comunidade em que 

se inserem, sendo que os membros da Igreja são simultaneamente membros da comunidade local e um 

número significativo dos cidadãos são membros conscientes e ativos da Igreja, estando 

simultaneamente comprometidos com o desenvolvimento social; -------------------------------------------  

Considerando que não se pode ignorar que a comunidade paroquial congrega, gera 

fenómenos comunitários organizados, que contribuem para a construção da sociedade; -----------------   

Considerando que a manutenção e beneficiação do património existente nas paróquias tem 

interesse para o município; -----------------------------------------------------------------------------------------  
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Considerando que o orçamento apresentado para as obras a realizar é aceitável face à 

natureza dos trabalhos a executar. ---------------------------------------------------------------------------------  

Proponho que a câmara municipal delibere atribuir à Paróquia de S. Tiago de Areias um 

subsídio no montante de 10.000,00 € (dez mil euros) para ajudar a custear as despesas com as referidas 

obras. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O subsidio será pago à medida da execução dos trabalhos(2.ª fase), mediante informação 

prévia da Divisão de Projetos e Empreitadas, e não poderá ser pago na totalidade sem que a beneficiária 

apresente na câmara municipal o respetivo procedimento de controlo prévio, caso as obras em causa 

não estejam isentas, de harmonia com o que estiver previsto no Regime Jurídico da Urbanização e da 

Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, e regulamentação aplicável, o 

que deverá ser comunicado à Paróquia. --------------------------------------------------------------------------  

A Paróquia de S. Tiago de Areias tem a sua situação tributária regularizada, conforme 

certidão emitida pelo Serviço de Finanças de Santo Tirso, no dia dezanove de agosto findo, válida por 

três meses; tem igualmente a sua situação contributiva regularizada perante a Segurança Social, 

conforme declaração emitida pelo Centro Distrital do Porto do Instituto da Segurança Social, I.P., no 

dia vinte e sete do corrente mês de setembro, válida por quatro meses; e cumpriu as suas obrigações 

declarativas para efeitos do Registo Central do Beneficiário Efetivo, conforme declaração associada ao 

respetivo procedimento de atribuição do presente subsidio. ---------------------------------------------------  

                  A respetiva despesa será satisfeita pela rubrica orçamental com a classificação económica 

080701, na qual tem dotação, conforme proposta de cabimento orçamental número 1776/2022. -------  

O compromisso assumido com a presente deliberação está registado no sistema de 

contabilidade de apoio à execução orçamental com número 1631/2022, conforme documento de 

requisição externa de despesa número 2003/2022, de vinte e dois do corrente mês de setembro. -------  

A proposta foi aprovada por unanimidade. -----------------------------------------------------------------------  
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8. PARÓQUIA DE SÃO PEDRO DE AGRELA - OBRAS DE MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DA IGREJA MATRIZ - PEDIDO DE SUBSÍDIO. --------------------------------  

Presente ofício da Paróquia de S. Pedro de Agrela, registado com o número dez mil 

novecentos e noventa e cinco, a solicitar a atribuição de um subsídio para ajudar a custear as despesas 

com as obras de manutenção e conservação da Igreja Matriz, cuja estimativa orçamental é de 30.000,00 

€ (trinta mil euros), mais IVA. -------------------------------------------------------------------------------------  

O assunto vem informado pela Divisão de Projetos e Empreitadas, conforme informação 

de vinte e quatro de junho último, registada com o número cinco mil novecentos e noventa e nove, que 

aqui se dá por inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de 

fundamentação da presente deliberação, da qual consta que, atendendo aos trabalhos que a Paróquia 

pretende executar e aos preços correntes praticados no mercado, o orçamento apresentado é aceitável. 

Pelo senhor presidente da câmara foi dito: ---------------------------------------------------------  

Considerando a competência da câmara municipal prevista nas disposições conjugadas das 

alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, para apoiar 

entidades legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de obras de interesse para o 

município; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando a importância que as Igrejas Locais assumem no seio da comunidade em que 

se inserem, sendo que os membros da Igreja são simultaneamente membros da comunidade local e um 

número significativo dos cidadãos são membros conscientes e ativos da Igreja, estando 

simultaneamente comprometidos com o desenvolvimento social; -------------------------------------------  

Considerando que não se pode ignorar que a comunidade paroquial congrega, gera 

fenómenos comunitários organizados, que contribuem para a construção da sociedade; -----------------   

Considerando que a manutenção e beneficiação do património existente nas paróquias tem 

interesse para o município; -----------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando que o orçamento apresentado para as obras a realizar é aceitável face à  
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natureza dos trabalhos a executar. ---------------------------------------------------------------------------------  

Proponho que a câmara municipal delibere atribuir à Paróquia de S. Pedro de Agrela um 

subsídio no montante de 10.000,00 € (dez mil euros) para ajudar a custear as despesas com as referidas 

obras, a pagar à medida da execução dos trabalhos. ------------------------------------------------------------  

A Paróquia de S. Pedro de Agrela tem a sua situação tributária regularizada, conforme 

certidão emitida pelo Serviço de Finanças de Santo Tirso, no dia vinte e oito do corrente mês de 

setembro, válida por três meses; tem igualmente a sua situação contributiva regularizada perante a 

Segurança Social, conforme declaração emitida pelo Centro Distrital do Porto do Instituto da 

Segurança Social, I.P., na mesma data, válida por quatro meses; e cumpriu as suas obrigações 

declarativas para efeitos do Registo Central do Beneficiário Efetivo, conforme declaração associada ao 

respetivo procedimento de atribuição do presente subsidio. ---------------------------------------------------  

                  A respetiva despesa será satisfeita pela rubrica orçamental com a classificação económica 

080701, na qual tem dotação, conforme proposta de cabimento orçamental número 1733/2022. -------  

O compromisso assumido com a presente deliberação está registado no sistema de 

contabilidade de apoio à execução orçamental com número 15982022, conforme documento de 

requisição externa de despesa número 1960/2022, de seis de setembro. ------------------------------------  

A proposta foi aprovada por unanimidade. -----------------------------------------------------------------------  
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9. FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DA FREGUESIA DE S. JULIÃO DE ÁGUA 

LONGA - PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO PARA AS FESTAS EM HONRA DE 

NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO E DE S. JOSÉ  --------------------------------------------------------  

Presente oficio da Paróquia de S. Julião de Água Longa, de trinta de julho último, registado 

com o número dezasseis mil quinhentos e noventa e três, a solicitar a atribuição de um subsidio para 

ajudar a custear as despesas com as festas em honra de Nossa Senhora do Rosário e S. José, que 

decorrerão nos dias sete a nove do próximo mês de outubro. -------------------------------------------------  

O assunto vem informado pelo Serviço de Programação Cultural, conforme informação de 

vinte e um do corrente mês de setembro, registada com o número nove mil duzentos e setenta e seis, a 

propor a atribuição de um subsidio para ajudar a custear as despesas com as referidas festas. ----------  

Pelo senhor presidente da câmara municipal foi apresentada a seguinte proposta: ----------  

Ao longo do ano são diversos os eventos de cariz popular e religioso que se realizam por 

todo o concelho; ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

As diversas festas em honra dos santos populares e/ou padroeiros das diversas paróquias 

do concelho são também eventos culturais, que conquistam a simpatia e admiração quer dos residentes, 

quer de pessoas de fora do concelho, que aqui se deslocam por ocasião dessas manifestações 

religiosas/culturais; --------------------------------------------------------------------------------------------------  

Assim, considerando que as festas e as romarias são uma tradição cultural que merece ser 

apoiada; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando a competência da câmara municipal prevista nas disposições conjugadas das 

alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, proponho a 

atribuição de um subsídio no montante de 500,00 € (quinhentos euros) à Fábrica da Igreja Paroquial 

de S. Julião de Água Longa para ajudar a custear as despesas com as festas em honra de Nossa Senhora 

do Rosário e S. José. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Fábrica da Igreja Paroquial de S. Julião de Água Longa tem a sua situação tributária  
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regularizada, conforme certidão emitida pelo Serviço de Finanças de Santo Tirso, no dia vinte e seis 

de julho último, válida por três meses; tem igualmente a sua situação contributiva regularizada perante 

a Segurança Social, conforme declaração emitida pelo Centro Distrital do Porto do Instituto da 

Segurança Social, I.P., no dia catorze do corrente mês de setembro, válida por quatro meses; e cumpriu 

as suas obrigações declarativas para efeitos do Registo Central do Beneficiário Efetivo, conforme 

declaração associada ao respetivo procedimento de atribuição do presente subsidio. ---------------------  

A respetiva despesa será satisfeita pela rubrica orçamental com a classificação económica 

040701, conforme proposta de cabimento orçamental n.º 1781/2022. ---------------------------------------  

O compromisso inerente à presente deliberação está registado no sistema de contabilidade 

de apoio à execução orçamental com o número 1638/2022, conforme documento de requisição externa 

de despesa número 2011/2022, de vinte e três de setembro. --------------------------------------------------  

A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------------  
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10. ASSOCIAÇÃO MEMÓRIA AFÁVEL - BENEFICIAÇÃO DO EDIFICO SEDE - 

PEDIDO DE SUBSÍDIO. -----------------------------------------------------------------------------------------  

Presente email de onze de agosto findo, da associação denominada Associação Memória 

Afável, registado com o número dezassete mil setecentos e dezassete, a solicitar a atribuição de um 

subsídio para ajudar a custear as despesas com as obras de beneficiação do edifício sede da associação, 

sito em Monte Córdova. --------------------------------------------------------------------------------------------  

O assunto vem informado pela Divisão de Projetos e Empreitadas, conforme informação 

de doze do corrente mês de setembro, registada com o número oito mil novecentos e dezoito, que aqui 

se dá por inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de 

fundamentação da presente deliberação, da qual consta que, atendendo à natureza e volume dos  

trabalhos a executar e aos preços correntes praticados no mercado, o orçamento apresentado é aceitável. 

O senhor presidente propôs qua câmara municipal, ao abrigo da sua competência prevista 

nas disposições conjugadas das alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 

de setembro, deliberasse atribuir à Associação Memória Afável um subsídio no montante de 3.000,00 

€ (três mil euros), a pagar à medida de execução dos trabalhos, mediante informação prévia da Divisão 

de Projetos e Empreitadas, e não poderá ser pago na totalidade sem que a beneficiária apresente na 

câmara municipal o respetivo procedimento de controlo prévio, caso as obras em causa não estejam 

isentas, de harmonia com o que estiver previsto no Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, e regulamentação aplicável, o que deverá 

ser comunicado à associação. --------------------------------------------------------------------------------------  

A Associação Memória Afável tem a sua situação tributária regularizada, conforme 

certidão emitida pelo Serviço de Finanças de Santo Tirso, no dia vinte e seis do corrente mês de 

setembro, válida por três meses; tem igualmente a sua situação contributiva regularizada perante a 

Segurança Social, conforme declaração emitida pelo Centro Distrital do Porto do Instituto da 

Segurança Social, I.P., na mesma data, válida por quatro meses; e cumpriu as suas obrigações  
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declarativas para efeitos do Registo Central do Beneficiário Efetivo, conforme declaração associada ao 

respetivo procedimento de atribuição do presente subsidio. ---------------------------------------------------  

A respetiva despesa será satisfeita pela rubrica orçamental com a classificação económica 

040701, conforme proposta de cabimento orçamental n.º 1775/2022. ---------------------------------------  

O compromisso inerente à presente deliberação está registado no sistema de contabilidade 

de apoio à execução orçamental com o número 1630/2022, conforme documento de requisição externa 

de despesa número 2002/2022, de vinte e dois de setembro. --------------------------------------------------  

A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------------  
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11. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO COM A ASSOCIAÇÃO DENOMINADA GRUPO 

COLUMBÓFILO AZAS DE ÁGUA LONGA (PROCESSO 35/22 – DESPORTO). ----------------  

 Presente o processo registado na Divisão de Desporto com o número 35/22, respeitante a 

pedido da associação denominada Grupo Columbófilo Azas de Água Longa, enviado por email em 

cinco de abril último, registado com o número seis mil novecentos e vinte e sete, relativo à celebração 

de contrato-programa de desenvolvimento desportivo para apoio às atividades prosseguidas por aquela 

instituição desportiva no ano em curso.  --------------------------------------------------------------------------     

O assunto vem informado pela Divisão de Desporto, conforme informação registada com 

o número nove mil duzentos e setenta e quatro, de vinte e um do corrente mês de setembro, que aqui 

se dá por inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de 

fundamentação da presente deliberação. -------------------------------------------------------------------------         

Pelo senhor presidente da câmara municipal foi dito:  -------------------------------------------      

Considerando que a associação denominada Grupo Columbófilo Azas de Água Longa tem 

a sua situação tributária regularizada, conforme consulta efetuada pelo município no portal da 

Autoridade Tributária e Aduaneira, no dia vinte e um do corrente mês de setembro, cuja informação 

assim obtida é válida por seis meses; tem igualmente tem a sua situação regularizada perante a 

Segurança Social, conforme consulta efetuada, na mesma data,  pelo município ao sitio institucional 

na internet da Segurança Social, cuja informação assim obtida tem igualmente a validade de seis meses; 

e cumpriu as suas obrigações declarativas para efeitos do Registo Central de Beneficiário Efetivo, 

conforme documento junto ao referido processo. ---------------------------------------------------------------  

Considerando o teor da aludida informação da Divisão de Desporto;  ------------------------       

Considerando a competência prevista nas disposições conjugadas das alíneas o) e u) do n.º 

1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 75/2013 de 12 de setembro, proponho que a câmara municipal 

delibere atribuir uma comparticipação financeira no montante de 550,00€ (quinhentos e cinquenta  
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euros) para apoiar a prossecução do programa de desenvolvimento desportivo a realizar pelo Grupo 

Columbófilo Azas de Água Longa no ano em curso, nos termos da minuta de contrato-programa de 

desenvolvimento desportivo que se juntará à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte 

integrante, constituindo o anexo VI da mesma. -----------------------------------------------------------------  

O montante da comparticipação financeira a atribuir pelo município será suportado pela 

rubrica orçamental com a classificação económica 040701, na qual tem dotação, conforme proposta de 

cabimento orçamental n.º 1634/2022.   ---------------------------------------------------------------------------         

O compromisso inerente à atribuição da referida comparticipação financeira está registado 

no sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1778/2022, conforme 

documento de requisição externa de despesa n.º 2005/2022, de 22 de setembro.  -------------------------          

Ao contrato a celebrar não é aplicável a parte II do Código dos Contratos Públicos, de 

harmonia com o previsto na alínea c) do n.º 4 do artigo 5.º do referido Código. ---------------------------             

A proposta foi aprovada por unanimidade.  ---------------------------------------------------------  
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12. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO COM A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

DESPORTIVA DE LAMELAS (PROCESSO 39/22 – DESPORTO). ----------------------------------  

 Presente o processo registado na Divisão de Desporto com o número 39/22, respeitante a 

pedido da associação denominada Associação Cultural e Desportiva de Lamelas, enviado por email em 

seis de maio último, registado com o número nove mil trezentos e quarenta e sete, relativo à celebração 

de contrato-programa de desenvolvimento desportivo para apoio às atividades prosseguidas por aquela 

instituição desportiva no ano em curso.  --------------------------------------------------------------------------     

O assunto vem informado pela Divisão de Desporto, conforme informação registada com 

o número nove mil duzentos e setenta e um, de vinte e um do corrente mês de setembro, que aqui se 

dá por inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de 

fundamentação da presente deliberação. -------------------------------------------------------------------------         

Pelo senhor presidente da câmara municipal foi dito:  -------------------------------------------      

Considerando que a associação denominada Associação Cultural e Desportiva de Lamelas 

tem a sua situação tributária regularizada, conforme consulta efetuada pelo município no portal da 

Autoridade Tributária e Aduaneira, no dia vinte do corrente mês de setembro, válida por seis meses; 

tem igualmente tem a sua situação regularizada perante a Segurança Social, conforme consulta 

efetuada, no dia nove de agosto findo, pelo município ao sitio institucional na internet da Segurança 

Social, cuja informação assim obtida tem igualmente a validade de seis meses; e cumpriu as suas 

obrigações declarativas para efeitos do Registo Central de Beneficiário Efetivo, conforme documento 

junto ao referido processo.------------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando o teor da aludida informação da Divisão de Desporto;  ------------------------  

Considerando que a Associação Cultural e Desportiva de Lamelas cumpriu as obrigações 

decorrentes de anteriores contratos-programa de desenvolvimento desportivo celebrados com o 

município e as demais obrigações previstas no regime jurídico aplicável;  ---------------------------------    
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Considerando a competência prevista nas disposições conjugadas das alíneas o) e u) do n.º 

1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 75/2013 de 12 de setembro, proponho que a câmara municipal 

delibere atribuir uma comparticipação financeira no montante de 5.000,00€ (cinco mil euros) para 

apoiar a prossecução do programa de desenvolvimento desportivo a realizar pela Associação Cultural 

e Desportiva de Lamelas no ano em curso, nos termos da minuta de contrato-programa de 

desenvolvimento desportivo que se juntará à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte 

integrante, constituindo o anexo VII da mesma. ----------------------------------------------------------------  

O montante da comparticipação financeira a atribuir pelo município será suportado pela 

rubrica orçamental com a classificação económica 040701, na qual tem dotação, conforme proposta de 

cabimento orçamental n.º 1777/2022.   ---------------------------------------------------------------------------         

O compromisso inerente à atribuição da referida comparticipação financeira está registado 

no sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1633/2022, conforme 

documento de requisição externa de despesa n.º 2004/2022, de 22 de setembro.  -------------------------          

Ao contrato a celebrar não é aplicável a parte II do Código dos Contratos Públicos, de 

harmonia com o previsto na alínea c) do n.º 4 do artigo 5.º do referido Código. ---------------------------             

A proposta foi aprovada por unanimidade.  ---------------------------------------------------------  
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13. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO COM A ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DE S. 

MARTINHO (PROCESSO 25/22 – DESPORTO). ---------------------------------------------------------  

Presente o processo registado na Divisão de Desporto com o número 25/22, respeitante a 

pedido da associação denominada Associação Recreativa de S. Martinho, enviado por email em trinta 

e um de março último, registado com o número seis mil trezentos e setenta, relativo à celebração de 

contrato-programa de desenvolvimento desportivo para apoio às atividades prosseguidas por aquela 

instituição desportiva no ano em curso.  --------------------------------------------------------------------------     

O assunto vem informado pela Divisão de Desporto, conforme informação registada com 

o número nove mil trezentos e quinze, de vinte e dois do corrente mês de setembro, que aqui se dá por 

inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de fundamentação da 

presente deliberação. ------------------------------------------------------------------------------------------------         

Pelo senhor presidente da câmara municipal foi dito:  -------------------------------------------      

Considerando que a associação denominada Associação Recreativa de S. Martinho tem a 

sua situação tributária regularizada, conforme certidão emitida pelo Serviço de Finanças de Santo 

Tirso, em treze do corrente mês de setembro, válida por três meses; tem igualmente tem a sua situação 

regularizada perante a Segurança Social, conforme consulta efetuada, no dia catorze de julho último,  

pelo município ao sitio institucional na internet da Segurança Social, cuja informação assim obtida tem  

a validade de seis meses; e cumpriu as suas obrigações declarativas para efeitos do Registo Central de 

Beneficiário Efetivo, conforme documento junto ao referido processo. -------------------------------------  

Considerando o teor da aludida informação da Divisão de Desporto;  ------------------------  

Considerando que a Associação Recreativa de S. Martinho cumpriu as obrigações 

decorrentes de anteriores contratos-programa de desenvolvimento desportivo celebrados com o 

município e as demais obrigações previstas no regime jurídico aplicável; ----------------------------------       

Considerando a competência prevista nas disposições conjugadas das alíneas o) e u) do n.º  
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1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 75/2013 de 12 de setembro, proponho que a câmara municipal 

delibere atribuir uma comparticipação financeira no montante de 80.000,00€ (oitenta mil euros) para 

apoiar a prossecução do programa de desenvolvimento desportivo a realizar pela Associação 

Recreativa de S. Martinho no ano em curso, nos termos da minuta de contrato-programa de 

desenvolvimento desportivo que se juntará à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte 

integrante, constituindo o anexo VIII da mesma.  --------------------------------------------------------------  

O montante da comparticipação financeira a atribuir pelo município será suportado pela 

rubrica orçamental com a classificação económica 040701, na qual tem dotação, conforme proposta de 

cabimento orçamental n.º 1780/2022.   ---------------------------------------------------------------------------         

O compromisso inerente à atribuição da referida comparticipação financeira está registado 

no sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1639/2022, conforme 

documento de requisição externa de despesa n.º 2008/2022, de 22 de setembro.  -------------------------          

Ao contrato a celebrar não é aplicável a parte II do Código dos Contratos Públicos, de 

harmonia com o previsto na alínea c) do n.º 4 do artigo 5.º do referido Código. ---------------------------             

A proposta foi aprovada por unanimidade.  ---------------------------------------------------------   
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14. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO COM A ASSOCIAÇÃO DENOMINADA CENTRO 

DE ATLETISMO DE SANTO TIRSO (PROCESSO 43/22 – DESPORTO). -------------------------  

Presente o processo registado na Divisão de Desporto com o número 43/22, respeitante a 

pedido da associação denominada Centro de Atletismo de Santo Tirso, enviado por email em vinte e 

oito de junho último, registado com o número treze mil seiscentos e onze, relativo à celebração de 

contrato-programa de desenvolvimento desportivo para apoio às atividades prosseguidas por aquela 

instituição desportiva no ano em curso.  --------------------------------------------------------------------------     

O assunto vem informado pela Divisão de Desporto, conforme informação registada com 

o número nove mil duzentos e sessenta e nove, de vinte e um do corrente mês de setembro, que aqui 

se dá por inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de 

fundamentação da presente deliberação. -------------------------------------------------------------------------         

Pelo senhor presidente da câmara municipal foi dito:  -------------------------------------------      

Considerando que a associação denominada Centro de Atletismo de Santo Tirso tem a sua 

situação contributiva regularizada perante a Segurança Social, conforme declaração emitida pelo 

Centro Distrital do Porto do Instituto da Segurança Social, I.P., no dia vinte e dois de junho último, 

válida por quatro meses; tem igualmente a sua situação tributária regularizada, conforme certidão 

emitida pelo Serviço de Finanças de Santo Tirso, em dezanove do corrente mês de setembro, válida 

por três meses; e cumpriu as suas obrigações declarativas para efeitos de Registo Central de 

Beneficiário Efetivo, conforme declaração junta ao referido processo;  -------------------------------------  

Considerando o teor da aludida informação da Divisão de Desporto;  ------------------------  

Considerando que a associação Centro de Atletismo de Santo Tirso cumpriu as obrigações 

decorrentes de anteriores contratos-programa de desenvolvimento desportivo celebrados com o 

município e as demais obrigações previstas no regime jurídico aplicável; ----------------------------------  

Considerando a competência prevista nas disposições conjugadas das alíneas o) e u) do n.º  
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1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 75/2013 de 12 de setembro, proponho que a câmara municipal 

delibere atribuir uma comparticipação financeira no montante de 13.500,00€ (treze mil e quinhentos 

euros) para apoiar a prossecução do programa de desenvolvimento desportivo a realizar pelo Centro 

de Atletismo de Santo Tirso no ano em curso, nos termos da minuta de contrato-programa de 

desenvolvimento desportivo que se juntará à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte 

integrante, constituindo o anexo IX da mesma. -----------------------------------------------------------------  

O montante da comparticipação financeira a atribuir pelo município será suportado pela 

rubrica orçamental com a classificação económica 040701, na qual tem dotação, conforme proposta de 

cabimento orçamental n.º 1779/2022.   ---------------------------------------------------------------------------         

O compromisso inerente à atribuição da referida comparticipação financeira está registado 

no sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1636/2022, conforme 

documento de requisição externa de despesa n.º 2007/2022, de 23 de setembro.  -------------------------          

Ao contrato a celebrar não é aplicável a parte II do Código dos Contratos Públicos, de 

harmonia com o previsto na alínea c) do n.º 4 do artigo 5.º do referido Código. ---------------------------             

A proposta foi aprovada por unanimidade.  ---------------------------------------------------------   
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15. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO COM A ASSOCIAÇÃO RORIZ AVENTURA 

(PROCESSO 47/22 – DESPORTO). ---------------------------------------------------------------------------  

Presente o processo registado na Divisão de Desporto com o número 47/22, respeitante a 

pedido da associação denominada Associação Roriz Aventura, enviado por email em doze de agosto 

findo, registado com o número dezassete mil setecentos e setenta, relativo à celebração de contrato-

programa de desenvolvimento desportivo para apoio às atividades prosseguidas por aquela instituição 

desportiva no ano em curso.  ---------------------------------------------------------------------------------------     

O assunto vem informado pela Divisão de Desporto, conforme informação registada com 

o número nove mil trezentos e dezoito, de vinte e dois do corrente mês de setembro, que aqui se dá por 

inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de fundamentação da 

presente deliberação. ------------------------------------------------------------------------------------------------         

Pelo senhor presidente da câmara municipal foi dito:  -------------------------------------------      

Considerando que a associação denominada Associação Roriz Aventura tem a sua situação 

contributiva regularizada perante a Segurança Social, conforme declaração emitida pelo Centro 

Distrital do Porto do Instituto da Segurança Social, I.P., no dia vinte e cinco de julho último, válida por 

quatro meses; tem igualmente a sua situação tributária regularizada, conforme certidão emitida pelo 

Serviço de Finanças de Santo Tirso, na mesma data, válida por três meses; e cumpriu as suas obrigações 

declarativas para efeitos de Registo Central de Beneficiário Efetivo, conforme declaração junta ao 

referido processo;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando o teor da aludida informação da Divisão de Desporto;  ------------------------       

Considerando a competência prevista nas disposições conjugadas das alíneas o) e u) do n.º 

1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 75/2013 de 12 de setembro, proponho que a câmara municipal 

delibere atribuir uma comparticipação financeira no montante de 2.500,00€ (dois mil e quinhentos 

euros) para apoiar a prossecução do programa de desenvolvimento desportivo a realizar pela  
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Associação Roriz Aventura no ano em curso, nos termos da minuta de contrato-programa de 

desenvolvimento desportivo que se juntará à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte 

integrante, constituindo o anexo X da mesma. ------------------------------------------------------------------  

O montante da comparticipação financeira a atribuir pelo município será suportado pela 

rubrica orçamental com a classificação económica 040701, na qual tem dotação, conforme proposta de 

cabimento orçamental n.º 1784/2022.   ---------------------------------------------------------------------------         

O compromisso inerente à atribuição da referida comparticipação financeira está registado 

no sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1637/2022, conforme 

documento de requisição externa de despesa n.º 2009/2022, de 23 de setembro.  -------------------------          

Ao contrato a celebrar não é aplicável a parte II do Código dos Contratos Públicos, de 

harmonia com o previsto na alínea c) do n.º 4 do artigo 5.º do referido Código. ---------------------------             

A proposta foi aprovada por unanimidade.  ---------------------------------------------------------  
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16. REQUERIMENTO DE GARCIA, GARCIA, S.A - PEDIDO DE 

RECONHECIMENTO DE PROJETO DE INTERESSE MUNICIPAL PARA EFEITOS DE 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS. -----------------------------------------------------------------  

Presente requerimento da sociedade Garcia, Garcia, S.A., com sede na Rua Comendador 

António Maria Lopes, n.º 15, concelho de Santo Tirso, enviado por email de dezoito de agosto findo, 

registado com o número dezoito mil cento e trinta e seis, a solicitar o reconhecimento do interesse 

público municipal relativo ao projeto de investimento que consistirá nas obras de adaptação das antigas 

instalações dos escritórios da “ARCO Têxteis” para instalação de várias empresas do Grupo. ---------------  

O investimento previsto rondará os 830.000,00 € (oitocentos e trinta mil euros), divididos 

da seguinte forma: ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

- 800.000,00 € (oitocentos mil euros), na realização de obras de adaptação das instalações; 

- Aquisição de equipamentos no valor de 30.000,00 € (trinta mil euros). ---------------------  

A realização deste projeto de investimento irá permitir à empresa a proximidade à Zona 

Empresarial da Ermida que está a dinamizar, assim como a deslocalização de mais de 150 postos de 

trabalho para Santo Tirso. ------------------------------------------------------------------------------------------  

O assunto vem informado pela Divisão Municipal Invest Santo Tirso, conforme informação 

registada com o número oito mil oitocentos e cinquenta e um, de nove do corrente mês de setembro, a 

qual aqui se dá por inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de 

fundamentação da deliberação da câmara municipal. ----------------------------------------------------------  

Conforme resulta da referida informação técnica, por aplicação dos critérios estabelecidos 

no artigo 6.º do Regulamento Municipal para a Concessão de Incentivos Fiscais ao Investimento, 

aprovado pela assembleia municipal em sessão ordinária de trinta de junho de dois mil e dezassete, a 

requerente obteve uma classificação final de 55%, o que lhe permite ser concedido um benefício fiscal 

até ao valor máximo de 170.037,26 € (cento e setenta mil e trinta e sete euros e vinte e seis cêntimos) 

O benefício fiscal a conceder será afetado pela ordem de impostos prevista no n.º 4 do  
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referido artigo 6.º. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Assim, e no presente caso, o benefício fiscal incide sobre a DERRAMA, pelo prazo de três 

anos, até ao valor máximo de 170.037,26 € (cento e setenta mil e trinta e sete euros e vinte e seis 

cêntimos). -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente da câmara propôs que a câmara municipal deliberasse reconhecer o 

referido projeto de investimento como Projeto de Interesse Municipal (PIM) e, de harmonia com o 

previsto no n.º 9 do artigo 16.º da Lei 73/2013, de 03 de setembro, na redação introduzida pela Lei 

51/2018, de 16 de agosto, deliberasse conceder um beneficio fiscal até ao valor máximo de 170.037,26 

€ (cento e setenta mil e trinta e sete euros e vinte e seis cêntimos), a incidir sobre a Derrama.  ---------  

A proposta foi aprovada por unanimidade. --------------------------------------------------------  
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PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO. --------------------------------------------  

Findo o período da ordem do dia, o senhor presidente, de harmonia com o previsto no n.º 

1 do artigo 49.º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro e artigo 14.º do regimento da câmara 

municipal, abriu um período para intervenção do público assistente a esta reunião. ----------------------  

Inscreveu-se para participar nesta reunião o sócio gerente da sociedade FXT – Fabrico e 

Acabamentos de Meias Lda, conforme email de dezasseis do corrente mês de setembro. ---------------  

Além da inscrição atrás referida, o senhor presidente da câmara autorizou, ao abrigo do 

disposto no n.º 6 do artigo 14.º do Regimento da Câmara Municipal de Santo Tirso, a inscrição de 

outras pessoas presentes que quisessem intervir neste período. -----------------------------------------------  

Para além da inscrição atrás referida, mais nenhuma das pessoas presentes na reunião quis 

intervir. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Interveio o senhor José Barreira, sócio gerente da sociedade atrás identificada, cuja 

intervenção ficará a constar da ata desta reunião. --------------------------------------------------------------  
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APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA: No final e depois de lida a presente ata, o senhor 

presidente propôs a aprovação da mesma ata em minuta nos termos do n.º 3 do artigo 57.º do Anexo I 

da Lei 75/2013, de 12 de setembro. --------------------------------------------------------------------------------  

A ata foi aprovada em minuta por unanimidade. --------------------------------------------------  

 

Todas as deliberações constantes desta ata foram tomadas por votação nominal. ----------  

Todos os documentos anexos à presente ata ficam rubricados pelo presidente da câmara e 

por quem secretariou a presente reunião. ------------------------------------------------------------------------  
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ENCERRAMENTO. -------------------------------------------------------------------------------- 

A reunião foi encerrada eram: Quinze horas e quarenta minutos. ------------------------------  

E para constar se lavrou a presente da ata que tem trinta e sete folhas, apenas utilizadas no 

anverso, que eu 

 

funcionária designada para secretariar a reunião subscrevo e vai ser assinada por quem presidiu. 
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